
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

INDICAÇÃO Nº      , DE 2025
(Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Sugere  ao  Excelentíssimo  Senhor
Presidente da República, por meio da Casa
Civil,  a  criação  de  protocolo  unificado  de
validação migratória e fiscal para a emissão
de CPF e Cartão SUS, a fim de aprimorar
os mecanismos de controle e evitar o uso
indevido  dos  serviços  públicos  por
estrangeiros não residentes. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

A ausência de integração entre os bancos de dados da  Receita

Federal, da Polícia Federal e do Ministério da Saúde, tem produzido uma distorção

administrativa que merece atenção urgente do Poder Executivo.

Atualmente, é possível que cidadãos estrangeiros obtenham CPF

e, com base nesse registro, tenham acesso direto à emissão do Cartão Nacional do

SUS, sem qualquer validação quanto à sua situação migratória ou residência legal

no país.

Essa brecha compromete a  credibilidade das políticas públicas e

ameaça  o  equilíbrio  financeiro  do  Sistema  Único  de  Saúde,  especialmente  em

regiões fronteiriças, onde o fluxo migratório é mais intenso. O problema não reside

na  prestação  humanitária,  mas  na  ausência  de  controle  e  rastreabilidade dos

beneficiários, o que abre espaço para abusos, fraudes e injustiças fiscais.

É  imperativo  que  o  governo  federal  adote  uma  política  de

integração  cadastral  inteligente,  garantindo  que  a  emissão  de  documentos

vinculados a benefícios públicos esteja condicionada à validação automática das

informações migratórias e fiscais.

Diante do exposto, indica-se:
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a) A criação de protocolo unificado entre Receita Federal, Polícia

Federal  e  Ministério  da  Saúde para  validação  de  dados

migratórios antes da emissão de CPF e Cartão SUS;

b) A implementação de sistema automatizado de cruzamento de

dados e bloqueio de registros irregulares;

c) A elaboração de relatórios periódicos de transparência pública

sobre as emissões realizadas a estrangeiros;

d) A adoção de campanha institucional de esclarecimento, para

orientar tanto servidores públicos quanto cidadãos sobre as

exigências legais para obtenção desses documentos.

Ressalta-se, que a criação de um protocolo unificado de verificação

entre Receita Federal,  Polícia Federal  e  Ministério  da Saúde, permitiria  ao país

alcançar  um novo patamar  de segurança administrativa,  assegurando o acesso

legítimo  a  direitos,  sem  vulnerar  o  princípio  da  soberania  nacional  e  da  boa

governança pública.

Além disso, tal medida fortaleceria o combate à fraude documental,

à sobrecarga do SUS e à evasão de recursos, restabelecendo o equilíbrio entre

solidariedade humanitária  e  responsabilidade fiscal  — pilares  indispensáveis  de

qualquer gestão pública moderna e eficiente.

Sala das Sessões, em          de                     de 2025.

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2025
(Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao
Poder Executivo, por meio da Casa Civil,
sugerindo  ao  Excelentíssimo  Senhor
Presidente  da  República,  a  criação  de
protocolo  unificado  de  validação
migratória  e  fiscal para  a  emissão  de
CPF e Cartão SUS, a fim de aprimorar
os  mecanismos  de  controle  e  evitar  o
uso  indevido  dos  serviços  públicos  por
estrangeiros não residentes.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª.  que  seja  encaminhada  ao  Poder

Executivo, por meio da Casa Civil, a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor

Presidente da República, sugerindo a criação de protocolo unificado de validação

migratória e fiscal para a emissão de CPF e Cartão SUS, a fim de aprimorar os

mecanismos  de  controle  e  evitar  o  uso  indevido  dos  serviços  públicos  por

estrangeiros não residentes.

Sala das Sessões, em         de                   de 2025.

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO
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